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                                                      RESPOSTA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
REF.:  
PROCESSO Nº 0295/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0101/2023 

 
O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA por intermédio do PREFEITO 

MUNICIPAL, neste ato representado pela Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 262/2022, vem em razão 

do PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ao Ato Convocatório em epígrafe, proposta pelas licitantes: CIRÚRGICA 

PARMA  LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.368.534/0001-29, com sede na cidade de Assis, na 

Rua General Glicério, nº 286, Vila Central, CEP 19.806-240, Estado de São Paulo, apresentar resposta 

como segue: 

 
I - DO RELATÓRIO 

 
 

Trata-se da análise da IMPUGNAÇÃO ao ato convocatório do Pregão 
Eletrônico Nº 0101/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de equipamentos médicos hospitalares, objetivando a alteração do Edital 
conforme explanado a seguir, no mérito desta decisão. 

II. PRELIMINARMENTE - DA ADMISSIBILIDADE 
 
 

À análise preliminar cumpre a verificação dos requisitos formais para 

apresentação da presente impugnação. 

 
Nesta verifica-se que atende plenamente à exigência do Edital. As 

impugnações foram apresentadas no dia 17 de outubro de 2023, sendo que a sessão de 

licitação está agendada para a data de 23 de outubro de 2023, portanto, as mesmas foram 

apresentadas em conformidade com a exigência da Lei 8.666/93. 

 
Sendo assim, atendidos os pressupostos de admissibilidade de 

interposição de recurso, quais sejam legitimidade ad causam, possibilidade jurídica do pedido, 

interesse de agir, tempestividade e inconformismo da empresa insurgente, esta Comissão 

tomou conhecimento, para à luz dos preceitos legais, analisar os fundamentos aduzidos pela 

impugnante, senão vejamos: 
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III – SINTESE DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA IMPUGNANTE 
 
 

Apresenta a empresa Cirúrgica Farma Ltda – ME apresenta 

questionamentos sobre o prazo de entrega dos equipamentos e cláusula que atribui multa por 

descumprimento contratual. 

 

Aborda em sua impugnação, como segue: 

 

“CLÁUSULA ABUSIVA  

 

A cláusula mencionada deve ser considerada como abusiva, senão 

vejamos: 

 

4.1. O prazo para entrega dos produtos deverá ser de 20(vinte) dias 

úteis após o envio da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor 

requisitante, nos seguintes endereços: 

 

A previsão esculpida no item acima transcrito estabelece condição 

extremamente comprometedora da competitividade, uma vez que 

fixa prazo de apenas 20 (vinte) dias úteis para a entrega de 

equipamentos médicos hospitalares sendo esta linha é bastante 

extensa, sendo impossível, mesmo para a fábrica e distribuidor, 

manter todos os itens em estoque.  

Vale ressaltar que a exigência e prazo do próprio fabricante e 

distribuidor são sempre de no mínimo de 45 a 60 dias para estes 

tipos de produtos, portanto a exigência de apenas 20 (vinte) dias 

úteis pode afastar diversas empresas que, muito embora consiga 

fornecer os produtos a preço bastante competitivo e com a, exata 

qualidade pretendida pela Administração, não possuam 

disponibilidade, entregá-lo no prazo estabelecido no Edital.  

Portanto, absolutamente inviável prazo tão curto para a entrega, 

sendo certo que da forma como estabelecido acabará por 

oportunizar a participação no certame apenas daquelas empresas 

que mantêm esses produtos em estoque da forma como 

especificado no Edital, podendo até pregão ser deserto por falta de 

empresas interessadas, já que o prazo de entrega deve ser 

cumprido.” 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PRAÇA ANTÔNIO MEGALE, 86, CENTRO, BORDA DA MATA-MG 
CEP: 37.564-000 - TEL: (35) 3445-4900 – 3445-4902  

E-MAIL: licitacao@bordadamata.mg.gov.br 
 

Quanto a aplicabilidade de multa por inexecução, menciona: 

 
2. CLAÚSULA ABUSIVA  
 
A cláusula mencionada deve ser considerada como abusiva, senão 

vejamos:  

12.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

3. JUSTIFICATIVAS  

No subitem a do item 12.2.2. do Edital é estabelecido que em caso 

de atraso da entrega do produto.  

Essa multa não está desproporcional já que caso tenha um atraso 

de 1 dia será uma multa de 1%, até o limite de 30 (trinta) dias.  

Assim sugerimos que o valor da multa seja diluído por dia 0,33% por 

dia até 30º (trigésimo) dia de atraso e 1% por dia a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º (quadragésimo quinto) 

dia de atraso;. 

 

 
IV - DO JULGAMENTO 

 

 
QUANTO AO MÉRITO: 

 

 
Inicialmente, vale esclarecer que a licitação é um procedimento 

administrativo destinado à seleção da melhor proposta dentre as apresentadas por aqueles que 

desejam contratar com a Administração Pública, para atender aos interesses públicos. 

Destina-se o procedimento licitatório a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, 

devendo ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos, conforme determina o art. 3º da Lei de Licitações. 
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Insurge a Impugnante em face do edital em epígrafe, por, em tese, 

restringir e frustrar o caráter competitivo.  

O edital de licitação em seu item 4.1, do termo de referência, aduz sobre 

o prazo de entrega dos equipamentos de saúde, senão vejamos: 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
4.1. O prazo para entrega dos produtos deverá ser de 20 (vinte) dias 
úteis após o envio da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor 
requisitante, nos seguintes endereços: 
 
Na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02 não temos dispositivos que tratam do 

prazo de entrega dos materiais adquiridos pela Administração, estabelecendo limites máximos 
ou mínimos. 

A definição do prazo da entrega é uma ação discricionária do órgão, e 
será estabelecida em conformidade com as necessidades que deverão ser atendidas. 

Neste sentido, solicitamos ao setor requisitante que manifestasse sobre a 
impugnação que justificou como segue: 

“Prezado Marco Antônio,  
Agradecemos a empresa pelo contato e compreendemos a urgência 
associada aos produtos médicos em questão, bem como a 
importância vital que estes têm para questões de saúde.  
 

Valorizamos imensamente a seriedade desse assunto e sua 
relevância para nossa comunidade. 

Todavia, após uma avaliação criteriosa, concluímos que a 
manutenção do prazo inicialmente estipulado é essencial para 
atender às necessidades de saúde do nosso Município.  

Entendemos plenamente a relevância desses produtos e estamos 
cientes da responsabilidade que temos em garantir sua 
disponibilidade o mais rápido possível.  

Agradecemos pela compreensão e colaboração.” 

Atenciosamente, 

Wanessa Araujo 

Coordenadora ESF 
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Portanto, conforme juntada da justificativa técnica, não há de se falar em 

vício no processo licitatório, quanto ao prazo de entrega definido pelo setor requisitante. 

Já quanto a cláusula considerada abusiva pela Impugnante referente a 

multa por inexecução contratual, não há de se prosperar.  

A lei 8.666/93 traz esculpido em seu art. 87 as sanções que poderão ser 

aplicadas em caso de inexecução total ou parcial pelo descumprimento de contrato 

administrativo: 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

Cabe ao gestor público definir a gradação da multa a ser aplicada no 
instrumento convocatório, portanto, não olvidamos uma desproporção no percentual 
estabelecido.  

Ademais, é de suma importância que seja adotados critérios rígidos para 
garantir que o contrato será cumprido. Isso evita que empresas ofertem equipamentos e 
produtos em condições que não terão condições de atender quando da entrega.  

Sendo assim, em atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, 
supremacia do interesse público sobre o particular e legalidade atua esta administração no 
sentido de que o interesse público seja cumprido.  

 

                                Por fim, não resta dúvidas quanto a legalidade do instrumento 

convocatório. 
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V – DA DECISÃO 

 
Em referência aos fatos expostos e da análise ao item impugnado, o 

Pregoeiro, no uso de suas atribuições e em obediência a Lei nº 10.520/02, bem como, em 

respeito aos princípios licitatórios, DECIDE que: 

 
PRELIMINARMENTE, as Impugnações ao Edital do Pregão Eletrônico 

Nº 0101/2023, formulada pelas empresas: CIRÚRGICA PARMA LTDA - ME, por ter sido 

protocolada no prazo legal, foi CONHECIDA como TEMPESTIVA; 

 
NO MÉRITO, analisadas as argumentações apresentadas pela 

Impugnante, revisto os termos do edital, decide o Pregoeiro, no sentido de  manter os termos 

do Instrumento Convocatório da Pregão Eletrônico 0101/2023, sendo então motivo suficiente 

para o INDEFERIMENTO das Impugnações interpostas. 

 

Ressalte-se, ainda, que foram resguardados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, do julgamento objetivo, da 

finalidade, portanto, respeitadas as normas que regem a modalidade em comento. 

 
Diante do exposto, por via de conseqüência, conhecemos da presente 

IMPUGNAÇÃO, para no mérito NEGAR PROVIMENTO  quanto as  alegações argüidas. 

 
 

É como opinamos. 
 
                                  

                                                  Borda da Mata, 19 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Marco Antonio Rocha Villibor 

Pregoeiro 

De acordo: 

______________________________ 

Carlos Antonio de Magalhães Cadan 

Assessor Jurídico Municipal – OAB/MG 176.206 
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DESPACHO: 

 

 

Diante de todo o exposto, pelo Pregoeiro, e, em observância aos 

Princípios Basilares da Licitação, e à legislação de regência, DECIDO pela 

IMPROCEDÊNCIA das Impugnações  interpostas no Processo nº 0295/2023, 

Pregão Eletrônico nº 0101/2023, pelas empresas CIRURGICA PARMA LTDA - 

ME  mantendo a decisão do Pregoeiro de forma que seja mantido os 

termos previamente estabelecidos no edital para prosseguir do certame.    

  

Borda da Mata, 19 de outubro de 2023. 

 

 

Afonso Raimundo de Souza   

Prefeito Municipal 
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